
LEI Nº 2.882/2025 

CERTIFICt. QUE FIZ PUBLICA:l NO MURAL 

EM oi l<J'} 128~5 DENOMINA QUADRA POLIESPORTIVA DO 

DISTRITO DE ALTO NORTE NO MUNICÍPIO 

DE MUNIZ FREIRE/ES E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Muniz Freire - Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas em lei faz saber que o Plenário da Câmara 

Municipal de Muniz Freire/ES aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI 

Art. 1° - Fica denominada de "Antonieta Meneghetti Mauro" a Quadra 

Poliesportiva do Distrito de Alto Norte no Município de Muniz Freire/ES. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Muniz Freire/ES, 08 de setembro e 
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